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1. INTRODUÇÃO 

 

Em atendimento ao contido no Art. 7°, § 2º da LRFE1, foi elaborado a 

Relação de Credores da Empresa RENOTRANS TRANSPORTES LTDA e RENOLOG 

TRANSPORTES LTDA em RECUPERAÇÃO JUDICIAL, produto da verificação dos créditos 

informados pela Recuperanda, como segue demonstrado no presente relatório. 

 

 

2. DA ELABORAÇÃO DA RELAÇÃO DE CREDORES 

 

Para elaboração da Relação de Credores do AJ, o escrutínio atinente aos 

créditos foi baseado nos livros contábeis e documentos gerenciais apresentados pela 

Recuperanda, e ainda, em documentos oficiais e outros oferecidos pelos credores, 

visando comprovar a existência destes créditos bem como apurar o valor 

efetivamente devido a cada Credor na data do pedido da recuperação judicial em 

13/06/2025. 

 

Nos termos do § 1°, do art. 7°, da Lei de Recuperações e Falência1, os credores 

podem apresentar suas habilitações ou divergências em até 15 dias contados da 

publicação do edital contendo a lista de credores (primeira lista de credores 

apresentada pela Devedora).  

 

 
1Art. 7° da Lei nº 11.101/2005 - A verificação dos créditos será realizada pelo administrador 

judicial, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos 

documentos que lhe forem apresentados pelos Credores, podendo contar com o auxílio de 

profissionais ou empresas especializadas. 

 

§ 1° Publicado o edital previsto no art. 52, § 1°, ou no parágrafo único do art. 99 desta Lei, os 

credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador judicial suas 

habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados. 

 

§ 2° O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos na forma do caput 

e do § 1° deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de Credores no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1° deste artigo, devendo indicar o local, o 

horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8° desta Lei terão acesso aos 

documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação. 
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2.1. DOS CRÉDITOS SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Com base na verificação de créditos realizada, bem como nas habilitações e 

divergências apresentadas, chegou-se à composição dos créditos inerentes a cada 

classe de credores e sujeitos a recuperação judicial, conforme Anexos elaborados: 

 

• ANEXO A – Relação de Credores Sintética; 

• ANEXO B – Relação de Credores Analítica Classe I – Trabalhista; 

• ANEXO C – Relação de Credores Analítica Classe III – Quirografários. 

 

Ao final da verificação foram identificados somente créditos inerentes a 

Classe I e III, justificando a ausência das demais classes. 

 

A composição da dívida da Recuperanda (devidamente atualizada na data 

do pedido da RJ) e a natureza destes valores, seguem apresentadas no quadro abaixo: 

 

 

 

3. CLASSE I – CREDORES TRABALHISTAS 

 

Razão Social CNPJ | CPF PORTE 

OLIVEIRA & ANTUNES ADVOGADOS ASSOCIADOS 02.416.159/0001-17 DEMAIS 

 

Relação Credores 

RECUPERANDA 
SOLICITAÇÃO DO CREDOR 

Relação Credores                

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CLASSE VALOR CLASSE VALOR CLASSE VALOR 

    II 8.091,84 

 

Com base nos documentos verificados nos Autos nº 0013862-17.2024.8.16.0021 (mov. 75), o crédito se 

refere à honorários advocatícios, cujo valor, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial, representa R$ 8.091,84, razão pela qual o valor do crédito foi incluído na classe II-

Trabalhistas.  

 

DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
QUANTIDADE DE 

CREDORES

CREDORES TRABALHISTAS 8.091,84R$                    1

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 2.112.351,28R$            6

2.120.443,12R$     7TOTAL

CLASSE

I

III
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4. CLASSE III – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

 

 
Razão Social CNPJ | CPF PORTE 

AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A. 
07.707.650/0001-10 DEMAIS 

 

Relação Credores 

RECUPERANDA 
SOLICITAÇÃO DO CREDOR 

Relação Credores                

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CLASSE VALOR CLASSE VALOR CLASSE VALOR 

II 46.163,92   III 50.037,10 

 

O Credor foi relacionado pela Recuperanda com o valor de R$ 46.163,92 e classificado como crédito 

 De Garantia Real (Classe II).  
 

Entretanto, com base nos documentos verificados nos Autos nº 0011104-57.2024.8.16.0056, o crédito 

se refere às operações de números 20037955341 e 20039895481 (sem alienação fiduciária), cujos 

valores, em conformidade com as regras previstas no contrato e devidamente atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial, somam R$ 50.037,10, razão pela qual o valor do crédito foi retificado e 

incluído na classe III-Quirografários.  

 

 

Razão Social CNPJ | CPF PORTE 

BANCO SANTANDER S.A. 90.400.888/0001-42 DEMAIS 

 

Relação Credores 

RECUPERANDA 
SOLICITAÇÃO DO CREDOR 

Relação Credores                

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CLASSE VALOR CLASSE VALOR CLASSE VALOR 

II 448.303,90 III 468.341,48 III 466.262,48 

 

O Banco Santander S.A. foi relacionado pela Recuperanda com o valor de R$ 448.303,90 na classe                          

II-Garantia Real e apresentou divergência discordando do valor e classificação do seu crédito, bem 

como disponibilizou documentos para conferência. 

 

Foi verificado que o contrato nº 00333079860000004910, devidamente registrado, compreende 

garantia de alienação fiduciária de propriedade do seguinte bem móvel: 
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O saldo devedor do contrato, na data do pedido de recuperação judicial, totaliza o valor de R$ 

241.699,62. 

 

O valor do bem, de acordo com a tabela FIPE na data do pedido, equivale a R$ 236.499,00. Cabe 

ressaltar que o credor considerou no seu cálculo o preço médio para o mês de referência 

setembro/2025, posterior ao pedido de recuperação judicial. 

 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela exclusão do contrato n° 00333079860000004910 da classe II em vista 

do contido no artigo 49, §3º, da Lei 11.101/2005 e do REsp. 1.549.529 – SP, sendo relacionado o saldo 

residual de R$ 5.200,62 na classe III – Quirografários. 

 

Quanto aos contratos nº 0333079300000024990 e nº 00333079300000019820, o Credor apresentou 

documentos que comprovam a origem, bem como demonstrativos dos créditos atualizados.  
 

Verificou-se que os valores indicados nos demonstrativos estão em conformidade com as regras 

previstas no contrato e devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial, razão 

pela qual o crédito foi retificado para o valor total de R$ 466.262,48 e mantido na classe                                     

III-Quirografários. 
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Razão Social CNPJ | CPF PORTE 

BANCO SOFISA S.A 60.889.128/0001-80 DEMAIS 

 

Relação Credores 

RECUPERANDA 
SOLICITAÇÃO DO CREDOR 

Relação Credores                

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CLASSE VALOR CLASSE VALOR CLASSE VALOR 

III 80.000,00   III 39.000,00 

 

O Credor foi relacionado pela Recuperanda com o valor de R$ 80.000,00 e classificado como crédito 

Quirografário.  
 

Entretanto, com base nas informações da Recuperanda, houve pagamento de R$ 41.000,00 através da 

realização de garantias, no entanto, não foi disponibilizado o demonstrativo da evolução do contrato 

pela Instituição Financeira,restando prejudicada a apuração do exato valor devido na data do pedido 

de recuperação judicial, razão pela qual o valor do crédito foi retificado considerando o pagamento e 

mantido na classe III-Quirografários.  

 

 
Razão Social CNPJ | CPF PORTE 

BANCO VOLKSWAGEN S.A. 59.109.165/0001-49 DEMAIS 

 

Relação Credores 

RECUPERANDA 
SOLICITAÇÃO DO CREDOR 

Relação Credores                

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CLASSE VALOR CLASSE VALOR CLASSE VALOR 

II 1.845.335,28   III 420.901,63 

 

Foi verificado que os contratos CCB 49612823 e CCB 50374865 compreendem garantia de alienação 

fiduciária, devidamente registrados, de propriedade dos seguintes bens móveis: 

 

 
 

 

 
O saldo devedor dos contratos, na data do pedido de recuperação judicial, representa respectivamente 

R$ 766.777,26 e R$ 773.200,37. 

 

O valor dos bens, de acordo com a tabela FIPE na data do pedido, equivale a R$ 559.538,00 a unidade.  
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Ante o exposto, conclui-se pela exclusão dos contratos 49612823 e 50374865 da classe II em vista do 

contido no artigo 49, §3º, da Lei 11.101/2005 e do REsp. 1.549.529 – SP, sendo relacionado o saldo 

residual de R$ 207.239,26 e R$ 213.662,37, respectivamente, na classe III – Quirografários. 
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Razão Social CNPJ | CPF PORTE 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 DEMAIS 

 

Relação Credores 

RECUPERANDA 
SOLICITAÇÃO DO CREDOR 

Relação Credores                

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CLASSE VALOR CLASSE VALOR CLASSE VALOR 

III 
II 

592.965,63 
970.000,00 

III 877.750,42 III 1.060.808,12 

 

A Caixa Econômica Federal apresentou divergência discordando do valor relacionado pela 

Recuperanda na classe II-Garantia Real e classe III-Quirografários, disponibilizando documentos para 

conferência como segue: 

 

O contrato nº 14.4347.606.000003/70 (Renolog), compreende garantia de alienação fiduciária de 

propriedade dos seguintes bens móveis da Renotrans: 

 

 
 

O saldo devedor do contrato, na data do pedido de recuperação judicial, totaliza o valor de R$ 

1.270.541,78. 

 

O valor total dos bens, de acordo com a tabela FIPE na data do pedido, equivale a R$ 874.450,00. Cabe 

ressaltar que o credor considerou no seu cálculo o preço médio para o mês de referência abril/2025, 

anterior ao pedido de recuperação judicial. 

 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela exclusão do contrato n° 14.4347.606.000003/70 da classe II em vista 

do contido no artigo 49, §3º, da Lei 11.101/2005 e do REsp. 1.549.529 – SP, sendo relacionado o saldo 

residual de R$ 396.091,87 na classe III – Quirografários. 
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Quanto aos contratos nº 14.4347.734.0000021.38, nº 5778681476, nº 5778681492 (Renolog) e nº 

227733044, o Credor apresentou documentos que comprovam a origem, bem como demonstrativos 

dos créditos atualizados.  

 

 
 

 
 

Verificou-se que os valores indicados nos demonstrativos estão em conformidade com as regras 

previstas no contrato. No entanto, não atualizados até a data do pedido de Recuperação Judicial, razão 

pela qual o crédito foi apurado pela Administração Judicial e retificado para o valor total de                             

R$ 1.060.808,12 relacionados na classe III-Quirografários. 
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Razão Social CNPJ | CPF PORTE 

CHICHETO AUTO POSTO LTDA 02.094.708/0001-84 DEMAIS 

 

Relação Credores 

RECUPERANDA 
SOLICITAÇÃO DO CREDOR 

Relação Credores                

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CLASSE VALOR CLASSE VALOR CLASSE VALOR 

III 65.420,41   III 75.341,96 

 

O Credor foi relacionado pela Recuperanda com o valor de R$ 65.420,41 e classificado como crédito 

Quirografário.  
 

Entretanto, com base nos documentos apontados pela Recuperanda, verificou-se que o valor correto, 

devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial, deve ser R$ 75.341,96, razão 

pela qual o valor do crédito foi retificado e mantido na classe III-Quirografários.  

 

 

5. EXCLUSÕES DE CRÉDITO 

 

 
Razão Social CNPJ | CPF PORTE 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS EMPRESÁRIOS DE 

TRANSPORTE E CORREIOS SUL DO BRASIL–

TRANSPOCRED 

08.075.352/0001-18 DEMAIS 

 

Relação Credores 

RECUPERANDA 
SOLICITAÇÃO DO CREDOR 

Relação Credores                

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CLASSE VALOR CLASSE VALOR CLASSE VALOR 

II 266.201,10     
 

 

Foi verificado que o contrato CCB 00.133.976 compreende garantia de alienação fiduciária, de 

propriedade do bem móvel “SEMI-REBOQUE”: 

 

 
 

Considerando a inexistência do referido bem na tabela FIPE, resta prejudicado a apuração de eventual 

saldo residual. 

 

Ante o exposto, conclui-se pela exclusão do contrato CCB 00.133.976, em vista do contido no artigo 

49, §3º, da Lei 11.101/2005 e do REsp. 1.549.529 – SP. 
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.Razão Social CNPJ | CPF PORTE 

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 00.000.776/0001-01 DEMAIS 

 

Relação Credores 

RECUPERANDA 
SOLICITAÇÃO DO CREDOR 

Relação Credores                

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CLASSE VALOR CLASSE VALOR CLASSE VALOR 

II 19.689,71     
 

 

Foi verificado que o contrato de consórcio Grupo 20130/Cota 936 compreende garantia de alienação 

fiduciária, de propriedade do seguinte bem móvel: 

 

 
 

A Recuperanda infor ou que o respectivo contrato foi negociado e integralmente quitado. 

 

Ante o exposto, conclui-se pela exclusão do contrato de consórcio Grupo 20130/Cota 936, em vista do 

contido no artigo 49, §3º, da Lei 11.101/2005 e a informação prestada pela Recuperanda. 

 

 

 

6. ANEXOS ELABORADOS 

 

ANEXO A – Relação de Credores Sintética; 

ANEXO B – Relação de Credores Analítica Classe I – Trabalhista; 

ANEXO C – Relação de Credores Analítica Classe III – Quirografários; 

 

 

7. ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

EXÍMIA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E PERÍCIA LTDA | CNPJ 38.039.842/0001-20 
 

KELLY CRISTINA BOMBONATTO  | OAB/PR 24.369 

ADRIANA C. C. LUCIANO KOTHE |CRC-PR 60134/O-1 
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